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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI m1MERO 1.815, DE 03 DE AGOSTO DE 1.993 
==-c=--=~=-~-~-===-=-c-=-=-=-------~------

Cria o regime especial de contratação por 
tempo determinado para atender a necessi­
dade temporária de excepcional interesse­
público e dá outras providências • 

SRA. MARI INtz VENTURA-MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista o disposto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Fede­
ral, bem como o que dispõem os artigos 232 a 235 da Lei Federal -
número 8.112, de 11 de dezembro de 1.990 ('Regime Jurídico ttnico 
dos Servidores Públicos Civis da União), 

... . 
Faz saber que a Oamara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei1 
Artigo lg, - Fica criado neste ?llunicÍpio o regime especial 

de contratação P,or tempo determinado para atender a necessidades -
temporárias de excepcional interesse público, mediante contrato de 
locação de serviços, sem vínculo de emprego. 

Artigo 211, - Consideram-se corno de nece,ssidade temporária.­

de excepcional interesse pÚblioo as contratações que visem a: d"' 
I - combater surtos epidêmicos; 

II - fazer recenseamento., levantamento e cole 
ta de dados; 

III - -atender a situações de calamidade pÚbli­
ca ou ~e emergência; 

IV - substituir professor ou admitir professor 
visitante; 

V - permitir a execução de serviços profissi~ 
nais ou de assessoria por pessoas de not§ 
ria cempetência ou especialização, nas 
áreas de administração municipal, pesqui­
sa científica e tecnolÓg-ica; 

VI - atender a outras situações temporária ou 

de urgência de outros serviços considera­

dos inadiáveis a execução. 
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§ lg. - As oontratações rie que trata este artigo terão 
riotação específica no orçamento ria aespesa e obet'lecerão os seguin­
tes prazos: 

• 

I - nas hipóteses dos incisos I, III, 06 
(seis) meses; 

II - na hipótese rio inciso II, 12 (n.oze) -
meses; 

III na hipótese do inciso IV, até 24 (vi~ 
te e quatro) meses; 

IV-. na hipótese do inciso V, até 48 (qua­
renta e oito) meses; 

V - na hipótese do inciso VI, até 18 (de­
zoito) meses. 

§ 2R. - Os prazos de que trata o parágrafo anterior 
eao improrrogáveis. 

§ 3Q. - O recrutamento será feito mediante processo a~ 
letivo simplificat'lo, sujei to a ampia õi vulgação em jornal -de gran­
!le circulação, exceto nos casos nos incisos III e VI. 

Artigo 32. - t veda/lo o t'lesvio ae função õa pesso~ contrata 
na na forma-nesta Lei, bem como eua recontratação, sob pena de nu­
li~at'le no contrato e responsabilinat'le administrativa e civil na -
autorit'lane contratante. 

Artigo 42. - Nas contratações por tempo determinaõo, serão-
> 

observa/los os pailrõea de vencimentos do quarlro de pessoal civil ile,ê 
te município, e não havend.o possibili"l.aile õ.e aplicação aos mesmos -
pat'lrões, serão observados os valo-res vigentes no mercat'lo de traba -

lho. 
Artigo 52. - O regime de contratação será regiào pelas nor -

mas jurÍilicaa ne locação previstas no artigo 1.216 a 1.225 do Códi­
go Civil Brasileiro, obeaecid.o o 'princípio de licitação no que cou­

ber, ile acorilo com a lei. 
~tigo 62. - Esta Lei entrará em vigor na a.ata de sua publi­

cação, revogarias as disposições em contrário, 
Prefeitura Municipal de·Uchoa, aos 03 dias do mês õe agosto­

do ano ae 1.993. 

""''"".NTURA MAZ ZI 
MUNICIPAL --- -~ ... 

Registraria no livro ne Leis , em seguida :p_ublicario por afi-

xação, no local t'le costume. 
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